
ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N° 157/2009.

EXCELENTÍSSIMO senhor governador do estado,

O PRESIDENTE da assembléia legislativa do

ESTADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins
constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 580/2009, que "Institui o dia do
Auditor Fiscal Tributário."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, Io de julho de 2009.

Deputado NEODI CARL
Presidente — AL

CO DE OLIVEIRA
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTOGRAFO DE LEI N° 580/2009

Institui o dia do Auditor Fiscal

Tributário.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica instituído o Dia do Auditor Fiscal Tributário, do Estado de Rondônia,
no calendário cívico e cultural do Estado.

L^ Parágrafo único. O Dia do Auditor Fiscal Tributário será comemorado no dia 25 de
setembro.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, Io de julho de 2009.

Deputado NEODI CARLOS*FkANÇ$SÇO DE OLIVEIRA
Presidente - ALE/


